Lei nº 325 de 25 de outubro de 2004
Autoriza o Poder executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 80.028,15 e dá outras providências.



Rudimar Hinnah, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 80.028,15 (oitenta mil e vinte e oito reais e quinze centavos), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

0301 - Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

04.122.0010.2005 - Manutenção Secretaria Municipal da Administração

3.1.90.11.01.00.00 - Venctos e Vantagens Fixas Servidores (29)

R$ 7.329,00

04 - Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Lazer

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.361.0046.2007 - Manutenção Secretaria Educação 

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (55)




R$ 2.866,35

12.365.0041.2012 – Manutenção Educação Infantil

3.1.90.11.01.00.00 - Venc e Vantag Fixas Servidores (80)

         R$ 14.813,00

3.1.90.13.01.01.00 – FGTS Servidores (81)




    R$ 861,80

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (82)




R$ 2.470,00

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

01 – Fundo Municipal da Saúde 

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo Saúde 

3.1.90.11.01.00.00 - Venc e Vantag Fixas Servidores (100)

        R$ 20.900,00

3.1.90.13.01.01.00 – FGTS Servidores (102)




R$ 2.198,00

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (103)



        R$ 13.239,00

03 - Fundo Municipal da Assistência Social

08.244.0030.2027 – Manutenção Fundo Assistência Social

3.1.90.11.01.00.00 - Venc e Vantag Fixas Servidores (127)

        R$ 11.647,00

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (128)




R$ 3.704,00



Art. 2º Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

0101 - Câmara de Vereadores

01.031.0001.2001 – Manutenção Serviços da Câmara 

3.1.90.11.03.00.00 – Subsídios (02)





R$ 8.497,00

0201 - Gabinete do Prefeito Municipal

04.122.0010.2003 – Manutenção Gabinete do Prefeito Municipal

3.1.90.11.03.00.00 – Subsídios (17)





R$ 4.062,00

0301 - Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

04.122.0010.2005 – Manutenção Secretaria Municipal da Administração

3.1.90.11.03.00.00 – Subsídios (30)





R$ 7.329,00

3.1.90.13.01.01.00 – FGTS Servidores (31)




   R$ 881,00

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (32)




   R$ 605,00

3.1.90.13.02.03.00 – INSS Servidores (33)




   R$ 796,00

3.1.90.16.02.00.00 - Serviços Extraordinários – Horas Extras (34)

R$ 5.000,00

04 - Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Lazer

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.361.0046.2007 – Manutenção Secretaria Educação 

3.1.90.11.01.00.00 - Venc e Vantag Fixas Servidores (52)


  R$ 138,00

3.1.90.11.03.00.00 – Subsídios (53)





  R$ 793,12

3.1.90.13.01.01.00 – FGTS Servidores (54)




  R$ 151,45

3.1.90.13.02.03.00 – INSS Agentes Políticos (56)



  R$ 391,38

12.361.0047.2008 – Manutenção Ensino Fundamental (66)


  R$ 305,80

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (68)



        R$ 15.774,40

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

01 - Fundo Municipal da Saúde 

10.301.0107.1001 – Construção e Ampliação de Posto de Saúde

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (98)



        R$ 10.000,00

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (99)
        R$ 10.000,00

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde 

3.1.90.11.03.00.00 – Subsídios (101)





   R$ 611,00

3.1.90.13.02.03.00 – INSS Servidores (104)




   R$ 549,00

03 - Fundo Municipal da Assistência Social

08.244.0020.2027 – Manutenção Fundo Municipal Assistência Social

3.1.90.13.01.01.00 – FGTS Servidores (183)




R$ 1.854,00

0601 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo Agricultura

3.1.90.11.01.00.00 - Venc e Vantag Fixas Servidores (132)


R$ 1.636,00

3.1.90.11.03.00.00 – Subsídios (133)





R$ 2.606,00

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (135)




   R$ 454,00

3.1.90.13.02.03.00 – INSS Agentes Políticos (136)



   R$ 308,00

3.3.90.48.01.00.00 – Auxílio Cheque Adubo (145)



R$ 5.000,00

0701- Secretaria Municipal de Obras, Interior e Viação

26782.0099.2035 – Conservação Estradas e Pontes

3.1.90.11.03.00.00 – Subsídios (169)





   R$ 611,00

3.1.90.13.01.01.00 – FGTS Servidores (170)




   R$ 627,00

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (171)




   R$ 626,00

3.1.90.13.02.03.00 – INSS Agentes Políticos (172)



   R$ 422,00



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 25 de outubro de 2004.







Rudimar Hinnah







Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

